
ESTADO o E M A T O G R O 8 S O

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI NQ 9 de 15 de setembro de 1949.

A

Faço saber que e Camara Municipal decre.

tou fi eu sanciono a seguinte Lei:

,;,

Art. lQ •..Fica prolonijacloate 31 da dez.embro do corrente ano, o prazo
N

para arrecadaçao dos impostos devidos aoe Cofres Municipais.

Art. 2Q •••Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de setembro •• 1949

VAL~NCIO M. de BRUU

APS/LCE.


